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Rubrica:

OFICIO N° 774/2023/GPNV.

Nova Venécia/ES, 24 de julho de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

JUAREZ OLIOSI

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Yenécia-ES

Assunto: Encaminha Leis n" 3.745,3.746 e 3.747, de 24 de julho de 2023.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo

elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins:
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LEI N° 3.745, DE 24 DE JULHO DE 2023 - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTARÃO ORÇAMENTO VIGENTE NA UNIDADE
GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

LEI N° 3.746, DE 24 DE JULHO DE 2023 - CRIA GRATIFICAÇÃO AOS
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DESIGNADOS

PARA ATUAR NA CONDUÇÃO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
DESENVOLVIDOS COM BASE NA LEI N" 14.133/2021.

LEI N° 3.747, DE 29 DE JULHO DE 2023 - ALTERA E INSERE
DISPOSITIVO QUE ESPECIFICA DA LEI N° 2.729/2005, QUE FIXA OS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE

PROVIMENTO EFETIVO E DOS CARGOS EM COMISSÃO E O VALOR
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
YENÉCIA-ES.
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Atenciosamente,
l

Ao:jSii
-?ACHOn

ANDRÉ WILER^^VA FAGUNDES
Pj^FEITO
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